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DECRETOS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4836, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

76 


10.322,75





MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

223 


37.941,54





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02




ID: 1211098 e CR C: DF1C7DE 3

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1695 


4.214,55





GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

831 


2.300,00





GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1026 


4.000,00





GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES02 26 01

1598 


5.000,00





81 



-5.000,00




GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01



82 



-2.147,75




GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01






ID: 1211098 e CR C: DF1C7DE 3

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

83 



-2.675,00




GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01



87 



-500,00




GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01



232 



-37.941,54




MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02



1684 


-4.214,55




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02



832 



-2.300,00




GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01



1034 




-4.000,00




GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01



1421 


-5.000,00




GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES02 26 01






ID: 1211098 e CR C: DF1C7DE 3
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Dandara Ceci Russo Santos
Secretaria Municipal de Administração Interina

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Marcelo Barbisan de Souza 
Secretaria Municipal de Saúde

 Sérgio Adriano Camargo
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
 Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

 Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

 Elecimar Batista da Silveira
Secretaria Municipal de Educação

 Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
 
Gezer Lima de Souza
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Jucélia Vieira de Souza
Secretario de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos Interina

Renato de Moura Sutile
Fundação  Cultural

Vinícius de Oliveira Miranda
Secretário Municipal de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Edson Jose Stefanello
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

Arisandyna Santana Soares
Coordenadoria de Comunicação Social Interina 

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 1211098 e CR C: DF1C7DE 3

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1211098ID:

A870E B1F7D15F727F8C52B5F5A16D661

DF1C7DE 3

MD5:

CR C:

90473549421FB7A62FE 450F393B71AB0531717E 7A243E D3DF401B93DBD6FABA6S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 4836, de 18 de setembro  de 2024
Identificaçã o/Número

18/09/2024
Data

1-2766/2024Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

18/09/2024 16:01:28Criaçã o: 18/09/2024 16:13:19F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 18/09/2024 16:03:26

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 18/09/2024 16:03:33

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 18/09/2024 16:03:40

AS S UNTOS

DE CR E TO 18/09/2024 16:02:23

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 18/09/2024 16:13:36S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 18/09/2024 18:34:34Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1211098 e o CR C DF1C7DE 3.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4837, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1725 


583.706,07








ID: 1211116 e CR C: 1E 522900

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 1211116 e CR C: 1E 522900
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.001 - Recursos Próprios do Município 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 4837, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 26.219.883,34

R$ 8.601.651,94

R$ 26.219.883,34 R$ 8.601.651,94

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 17.618.231,40

R$ 17.618.231,40

R$ 6.145.842,25

R$ 11.472.389,15

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito



ID: 1211116 e CR C: 1E 522900

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4838, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda




ID: 1211121 e CR C: 5AA07735

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1211116ID:

6A509264C63F65D4FDB3D76B7AF6FE 35

1E 522900

MD5:

CR C:

783C12033853C184122CD3008F49D5D3233A0FBA0CB7A0F76CBE AF78B1A55BA8S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 4837, de 18 de setembro  de 2024
Identificaçã o/Número

18/09/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

18/09/2024 16:04:00Criaçã o: 18/09/2024 16:13:57F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 18/09/2024 16:07:55

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 18/09/2024 16:08:01

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 18/09/2024 16:08:08

AS S UNTOS

DE CR E TO 18/09/2024 16:06:46

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 18/09/2024 16:16:52S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 18/09/2024 18:34:59Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1211116 e o CR C 1E 522900.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 4838, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

217 


20.000,00





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1695 


70.701,66





TOTAL: R$ 90.701,66

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

227 


-20.000,00





GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

1681 


-29.250,00





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1693 


-41.451,66





                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 90.701,66




ID: 1211121 e CR C: 5AA07735
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1211121ID:

A0FABF70FFC2C38D7DA0A463B82B4385

5AA07735

MD5:

CR C:

B06F26D778A3BA09F11D59F634269A9B63AFE 6B16B122A358E E DF4603F45773AS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 4838, de 18 de setembro  de 2024
Identificaçã o/Número

18/09/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

18/09/2024 16:08:24Criaçã o: 18/09/2024 16:14:28F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 18/09/2024 16:11:46

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 18/09/2024 16:11:53

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 18/09/2024 16:12:03

AS S UNTOS

DE CR E TO 18/09/2024 16:10:44

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 18/09/2024 16:16:58S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 18/09/2024 18:35:15Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1211121 e o CR C 5AA07735.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 Nº 90036/SUPECOL/PMJP/RO/2024 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, por sua agente de 
Contratação/Pregoeira, Decreto de nº 4765/2024, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo n° 
1-8855/2024 – SEMED, cujo o objeto: Contratação de empresa 
especializada em instalação de transformador incluindo o 
fornecimento de dos os insumos necessários, junto à Instituição 
E.M.E.I.E.F Bárbara Heliodora, visando para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições 
previstas, exigências estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência, juntamente com este Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos,  com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. Valor total estimado: R$ 16.966,67 
(dezesseis mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos). Data de Abertura: 25/09/2024, Horário: 08hs30min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital. 

                                   Ji-Paraná, 19 de setembro de 2024. 
Eliane Teresinha Bassani 
Agente de Contratação 

Decreto 4765/2024 
 
 

 

EXTRATO

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 14/PG/CMJP/2023 
Processo Administrativo nº.317/CMJP/2023 
Objeto: Contratação de Programa Especializado em Cotações de 
Preços para Compras e Licitações 
Contratado NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA- CNPJ 
N° 07.797.967/0001-95 
 
As despesas decorrentes desta prorrogação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara 
Municipal de Ji-Paraná, para o exercício de 2024. E o valor estimado 
de R$ 8.202,50(oito mil, duzentos e dois reais e cinquenta centavos), 
previsto para execução em 2025, (8,5 meses), será inserida na LOA- 
Lei Orçamentária Anual/2025, tendo compatibilidade com o PPA-Plano 
Plurianual (Lei 3449/2021) e LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias/2025 (Lei 3710/2024). 
 
Classificação funcional programática abaixo: 
 
01 legislativa 
01.031 Ação Legislativa 
01.031.0001 Administrando Competência e Responsabilidade 
01.031.0001.2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS 
3.3.90.40.00 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 
  
Prazo: 21/09/2024 a 20/09/2025.  
 
Valor total: 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta reais) 
 
                       Ji-Paraná/RO, 19 de setembro de 2024. 
 
  Heloisa Rodrigues de Souza 
  Assessora Jurídica - CMJP  
 Portaria nº 334//2024 OAB/RO 10.580 
 
           
 

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 14/PG/CMJP/2023 
Processo Administrativo nº.317/CMJP/2023 
Objeto: Contratação de Programa Especializado em Cotações de 
Preços para Compras e Licitações 
Contratado NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA- CNPJ 
N° 07.797.967/0001-95 
 
As despesas decorrentes desta prorrogação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara 
Municipal de Ji-Paraná, para o exercício de 2024. E o valor estimado 
de R$ 8.202,50(oito mil, duzentos e dois reais e cinquenta centavos), 
previsto para execução em 2025, (8,5 meses), será inserida na LOA- 
Lei Orçamentária Anual/2025, tendo compatibilidade com o PPA-Plano 
Plurianual (Lei 3449/2021) e LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias/2025 (Lei 3710/2024). 
 
Classificação funcional programática abaixo: 
 
01 legislativa 
01.031 Ação Legislativa 
01.031.0001 Administrando Competência e Responsabilidade 
01.031.0001.2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS 
3.3.90.40.00 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 
  
Prazo: 21/09/2024 a 20/09/2025.  
 
Valor total: 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta reais) 
 
                       Ji-Paraná/RO, 19 de setembro de 2024. 
 
  Heloisa Rodrigues de Souza 
  Assessora Jurídica - CMJP  
 Portaria nº 334//2024 OAB/RO 10.580 
 
           
 

TERMO DE REINÍCIO

Ordem de Reinício 013 de 18/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1210530 e CRC: 4F64A886). Pág: 1/1

Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

 
TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS N. 013/GESCON/SEMPLAN/2024

 
Determina à Empresa SACHT CONSTRUTORA LTDA, reiniciar
a execução da obra de CONSTRUÇÃO DA CAPELA
MORTUÁRIA.

  
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por Lei, através do Decreto n. 2819/2024, dispõe:
 
AUTORIZA:
 
I - O reinício da execução da obra de CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA, objeto do Contrato n.

104/PGM/PMJP/2022, do Processo Administravo n. 1-905/2022/SEMOSP/SEMPLAN, vez que, conforme despacho
do fiscal do contrato não houve correção dos vícios anteriormente apontados que movaram a paralisação da obra.

 
II - A contagem de prazo se dará a contar dessa data, cujo prazo de execução vencerá em oito dias.

 
Ji-Paraná, 18 de setembro de 2024.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto n. 2819/2024
 
 
 

SACHT CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 08.668.746/0001-80

KATRY DANIELLY SACHT DOS SANTOS
Representante Legal

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABEÇA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, em 18/09/2024 às 12:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1210530 e o código verificador 4F64A886.

Referência: Processo nº 1-905/2022. Docto ID: 1210530 v1
Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).

ID: 1211317 e CR C: B5411B89

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1211317ID:

AA18DBFD21B2601BA255E C7F9DAA47C0

B5411B89

MD5:

CR C:

5FA053C8CC8FF4CCB1ACB835FB9BFBC937AA29AE B859C42F1D8B02FCB82F01B1S HA256:

Ordem de R einício
Tipo do Documento

TE R MO DE  R E INÍCIO DE  S E R VIÇ OS  N.
013/GE S CON/S E MPLA

Identificaçã o/Número
19/09/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ME MOR ANDO N. 106/GE S CON/S E MPLAN/2024.
S úmula/Objeto:

TAIS  COR R E IA ALVE SUsuário:

19/09/2024 08:45:56Criaçã o: 19/09/2024 08:46:07F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO - S E MPLAN J i-Paraná R O 19/09/2024 08:45:56

AS S UNTOS

AUTOR IZAÇ ÃO DE  PUBLICAÇ ÃO 19/09/2024 08:45:56

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 106 19/09/2024 1211280

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1211317 e o CR C B5411B89.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 19 de setembro de 2024 - 5Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4347

ERRATAS



FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ - FCJP 
 Av. Brasil, Nº 1305 

 CNPJ:04.380.911/0001-42, CEP: 76900-027

Ji-Paraná/RO

 
ERRATA 

 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, por meio da Fundação Cultural de Ji-Paraná - 

FCJP e com base na Lei Complementar Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), bem como no 

Decreto de Regulamentação Federal Nº 11.525/2023 e Decreto de fomento do sistema 

de 昀椀nanciamento à cultura Federal Nº 11.453/2023, obje琀椀vando a promoção, o fomento 

e o apoio à produção de trabalhos ar琀s琀椀cos na área do Audiovisual, torna público a 

ERRATA do Edital de Chamamento Público Nº 002/2024, referente ao EDITAL DO 

AUDIOVISUAL DA LEI PAULO GUSTAVO - LPG, des琀椀nado a contemplar ar琀椀stas e agentes 

culturais do município de Ji-Paraná/RO com atuação no Audiovisual. Assim sendo: 

R E S O L V E:

Art. 1° - Re琀椀昀椀car o Quadro 5 do item 9.11:

Onde se lê: 

QUADRO 5 - Pontuação bônus para Proponentes Pessoas Físicas

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

Proponentes do gênero feminino 5

Proponentes negros ou indígenas 5

Proponentes com de昀椀ciência 5



Leia-se:

QUADRO 5 - Pontuação bônus para Proponentes Pessoas Físicas

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

Proponentes do gênero feminino 5

Proponentes negros ou indígenas 5

Proponentes com de昀椀ciência 5

Proponentes declarados LGBTQIAPN+ 5



Ji-Paraná/RO, 18 de setembro de 2024.

ID: 1210692 e CR C: 2BDF17AD





RENATO DE MOURA SUTILE

Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP

DECRETO N°4476 GAB/PM/JP/2024
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ - FCJP 
 Av. Brasil, Nº 1305  

 CNPJ:04.380.911/0001-42, CEP: 76900-027 
Ji-Paraná/RO 

 
ERRATA 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, por meio da Fundação Cultural de Ji-Paraná - 

FCJP e com base na Lei Complementar Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), bem como no 

Decreto de Regulamentação Federal Nº 11.525/2023 e Decreto de fomento do sistema 

de 昀椀nanciamento à cultura Federal Nº 11.453/2023, obje琀椀vando a promoção, o fomento 

e o apoio à produção de trabalhos ar琀s琀椀cos, torna público torna público a ERRATA do 

Edital de Chamamento Público Nº 003/2024, referente ao EDITAL DA LEI PAULO 

GUSTAVO - LPG, des琀椀nado a contemplar ar琀椀stas e agentes culturais do município de Ji-

Paraná/RO com atuação nas DEMAIS ÁREAS CULTURAIS ligadas às ARTES CÊNICAS, 

ARTES VISUAIS, MÚSICA, LITERATURA, ARTESANATO/CULTURA POPULAR. Assim sendo: 



R E S O L V E:



Art. 1° - Re琀椀昀椀car o subitem B do item 2.2.3. Música:

Onde se lê: 

B) Gravação de Single + Vídeo

A presente categoria contempla a gravação de uma música inédita junto a gravação de 

vídeo da respec琀椀va gravação.



Leia-se:

B) Gravação de Single + CAPA 

A presente categoria contempla a gravação de uma música inédita, postada em uma 

plataforma digital, no formato capa de música.

Art. 2° - Re琀椀昀椀car o subitem A do item 2.2.5. Artesanato/Cultura Popular:

Onde se lê: 

ID: 1210737 e CR C: E 81B1FCE
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2.2.5. Artesanato/Cultura Popular

A) Feiras

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área de 

artesanato/cultura popular, que compreende a produção artesanal de objetos, obras, 

bens, manifestações culturais como a Capoeira, a Folia de Reis etc.



Leia-se:

2.2.5. Artesanato/Cultura Popular

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área de 

artesanato/cultura popular, que compreende a produção artesanal de objetos, obras, 

bens, manifestações culturais como a Capoeira, a Folia de Reis etc. Uma feira de 

artesanato deve ter, no mínimo, 8 expositores.



Art. 3° - Re琀椀昀椀car o Quadro 3 do item 2.3.3. Música:

Onde se lê: 

QUADRO 3 – Relação de vagas do edital

CATEGORIAS VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS 
PESSOAS 
NEGRAS

COTAS 
INDÍGENAS

TOTAL 
DE 

VAGAS

VALOR 
MÁXIMO 

POR 
PROJETO

VALOR TOTAL 
DA 

CATEGORIA

Show de música 
autoral/domínio 
público

03 03 02 08 10.450,00 83.600,00

Gravação de vídeo + 1 
música

02 02 02 06 4.750,00 28.500,00

O昀椀cinas / Workshop 02 01 01 04 2.850,00 11.400,00

TOTAL 123.500,00
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Art. 5° - Re琀椀昀椀car o item II do item 13.5:

Onde se lê: 

II – Entregar à Fundação Cultural de Ji-Paraná/RO, 01 (uma) cópia digital em formato Full 

HD ou superior com resolução mínima de 1920 x 1080, extensões MP4 ou MOV Codec 

H264, com legendas em português, faixa com áudio descrição em português e demais 

medidas de acessibilidade compa琀veis com o projeto.

Leia-se:

II – Entregar à Fundação Cultural de Ji-Paraná/RO, 01 (uma) cópia digital em formato Full 

HD ou superior com resolução mínima de 1920 x 1080, extensões MP4 ou MOV Codec 

H264, com legendas em português, faixa com áudio descrição em português e demais 

medidas de acessibilidade compa琀veis com o projeto, com duração entre 03 (três) e 06 

(seis) minutos.



Ji-Paraná/RO, 18 de setembro de 2024.





RENATO DE MOURA SUTILE

Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP

DECRETO N°4476 GAB/PM/JP/2024
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Leia-se:



QUADRO 3 – Relação de vagas do edital

CATEGORIAS VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS 
PESSOAS 
NEGRAS

COTAS 
INDÍGENAS

TOTAL 
DE 

VAGAS

VALOR 
MÁXIMO 

POR 
PROJETO

VALOR TOTAL 
DA 

CATEGORIA

Show de música 
autoral/domínio 
público

03 03 02 08 10.450,00 83.600,00

Gravação de SINGLE + 
CAPA

02 02 02 06 4.750,00 28.500,00

O昀椀cinas / Workshop 02 01 01 04 2.850,00 11.400,00

TOTAL 123.500,00




Art. 4° - Re琀椀昀椀car o Quadro 7 do item 9.11:

Onde se lê: 

QUADRO 7 - Pontuação bônus para Proponentes Pessoas Físicas

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

Proponentes do gênero feminino 5

Proponentes negros ou indígenas 5

Proponentes com de昀椀ciência 5



Leia-se:



QUADRO 7 - Pontuação bônus para Proponentes Pessoas Físicas

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

Proponentes do gênero feminino 5

Proponentes negros ou indígenas 5

Proponentes com de昀椀ciência 5

Proponentes declarados LGBTQIAPN+ 5
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO






 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete do Secretário 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO





   Audiência Pública do 2º Quadrimestre do exercício de 
2024
          

º 
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End.
Data:(Sexta-Feira). 
Horário
  




     
 
 
 
 

 
 



ID: 1212574 e CR C: 376FF803

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1212574ID:

E 168357C7DCD023F7521993D56DA88B9

376FF803

MD5:

CR C:

FE CA67CE 7217AA38646CE 65765FE 444E 385F25518E 589C22A2C57B597024BE 37S HA256:

E dital de Convocaçã o
Tipo do Documento

01
Identificaçã o/Número

19/09/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S OLICITAÇ Ã O DE  PUBLICAÇ Ã O.
S úmula/Objeto:

J ULIA S ILVA S OUZAUsuário:

19/09/2024 11:16:46Criaçã o: 19/09/2024 11:17:57F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 19/09/2024 11:16:46

AS S UNTOS

E DITAL DE  CONVOCAÇ ÃO 19/09/2024 11:16:46

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 129 19/09/2024 1212428

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1212574 e o CR C 376FF803.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

RESOLUÇÃO
 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0029/2024/CMS-JP/RO 




Dispõe sobre a proposta de Emenda 
Parlamentar 42720002, Proposta n. 
19122075000124010, no valor de R$ 
915.800,00 para aquisição de Veículos de 
Transportes Sanitário, para as UBS BNH e 
KM 5, dá outras providências. 



O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ/RO 

          
 



Considerando        

       



Considerando        






Considerando          

“Regulamenta o financiamento e a transferência dos re
             
respectivo monitoramento e controle”. E        
abril de 2023 que “Dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo 
           
        
Sistema Único de Saúde (SUS), em 2023”.


Considerando     




RESOLVE: 
APROVAR


Art. 1º        
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 
            
           
         
            





Art. 2º 

          
 

 
Parágrafo Único – 



Art. 3º         


 
 
 

Conselheiro–Edi Semeão do Carmo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 
 

––







Marcelo Barbisan de Souza  

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0030/2024/CMS-JP/RO 
 



Dispõe sobre a proposta de Emenda 
Parlamentar 92240005, Proposta n. 
19122075000124009, no valor de R$ 
71.388,00 para aquisição de equipamento e 
material permanente para unidade de 
atenção especializada em saúde, dá outras 
providências. 



O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ/RO 

          
 



Considerando        

       



Considerando        






Considerando          

“Regulamenta o financiamento e
             
respectivo monitoramento e controle”. E        
abril de 2023 que “Dispõe sobre as regras para as transferênci  
           
        
Sistema Único de Saúde (SUS), em 2023”.


Considerando     




RESOLVE: 
APROVAR


Art. 1º        
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

           
   

           
           
         
         

           
              



Art. 2º 

          
 

 
Parágrafo Único – 



Art. 3º         


 
 
 

Conselheiro–Edi Semeão do Carmo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 
 

––







Marcelo Barbisan de Souza  

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0031/2024/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 13 de maio de 2024.  
 


Dispõe sobre a proposta de Emenda 
Parlamentar 92240005, Proposta n. 
19122075000124007, no valor de R$ 
323.812,00 para aquisição de unidade móvel 
de saúde, dá outras providências. 

 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ/RO no 

uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela lei n. 
8080, de 29 de novembro de 1990 e pela lei n. 8142, de 28 de dezembro de 
1990. 

 
Considerando a Constituição Federal do Brasil de 1988, que 

estabelece a necessidade de estabelecimento de mecanismos de 
financiamento do setor saúde; 

 
Considerando a Resolução n. 453 do Conselho Nacional de 

Saúde, de 10 de maio de 2012, no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que 
a instituição dos Conselhos de Saúde é estabelecida por Lei Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei n. 8.142/90; 

 
Considerando a Portaria n. 204, de 29 de janeiro de 2007 

“Regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o 
respectivo monitoramento e controle”. E a Portaria GM/MS n. 449, de 05 de 
abril de 2023 que “Dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo 
Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, relativas a emendas parlamentares que destinarem recursos ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), em 2023”. 

 
Considerando o ofício n. 038/ASTEC/GAB/SEMUSA/2024, que 

solicita apreciação e aprovação de propostas de Emendas Parlamentares. 
 

RESOLVE: 
APROVAR: 

 
Art. 1º Fica aprovado por votação unânime do pleno deste 

Conselho através da Reunião Ordinária do dia 13 de maio de 2024, a Proposta 
de Equipamento n. 19122075000124007, Ano 2024, recurso de emenda 
parlamentar, Emenda n. 92240005, beneficiário Fundo Municipal de Saúde de 
Ji-Paraná, CNPJ n. 19.122.075/0001-73, Objeto: Objeto: Aquisição de unidade 
móvel de saúde, tendo como unidade assistida: Secretaria Municipal de Saúde 
SEMUSA, localizada na Avenida Menezes Filho, Bairro Dois de Abril, CEP 
76907-732, Ji-Paraná/RO, CNES n.6911277, no valor de R$ 323.812,00 
(trezentos e vinte e três mil, oitocentos e doze reais). 
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                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde, obrigatoriamente, deverá 

encaminhar a este Conselho: Termo de Referência e/ou Projeto Básico e 
numeração do processo administrativo. 

 
Parágrafo Único – O Fundo Municipal de Saúde terá o prazo de 

até 10 (dez) para informar o recebimento do recurso. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua 

homologação. 
 
 
 

Conselheiro – Edi Semeão do Carmo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 
 

Homologo a Resolução n. 0030/2024 – CMS – nos termos do Art. 
1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
 
 
 

Marcelo Barbisan de Souza  

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0032/2024/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 13 de maio de 2024.  
 


Dispõe sobre a proposta de Emenda 
Parlamentar 36000598733202400, Emenda n. 
92240004, no valor de R$ 254.356,00 para 
custeio ao piso da atenção primária, dá 
outras providências. 

 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ/RO no 

uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela lei n. 
8080, de 29 de novembro de 1990 e pela lei n. 8142, de 28 de dezembro de 
1990. 

 
Considerando a Constituição Federal do Brasil de 1988, que 

estabelece a necessidade de estabelecimento de mecanismos de 
financiamento do setor saúde; 

 
Considerando a Resolução n. 453 do Conselho Nacional de 

Saúde, de 10 de maio de 2012, no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que 
a instituição dos Conselhos de Saúde é estabelecida por Lei Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei n. 8.142/90; 

 
Considerando a Portaria n. 204, de 29 de janeiro de 2007 

“Regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o 
respectivo monitoramento e controle”. E a Portaria GM/MS n. 449, de 05 de 
abril de 2023 que “Dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo 
Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, relativas a emendas parlamentares que destinarem recursos ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), em 2023”. 

 
Considerando o ofício n. 038/ASTEC/GAB/SEMUSA/2024, que 

solicita apreciação e aprovação de propostas de Emendas Parlamentares. 
 

RESOLVE: 
APROVAR: 

 
Art. 1º Fica aprovado por votação unânime do pleno deste 

Conselho através da Reunião Ordinária do dia 13 de maio de 2024, a Proposta  
n. 36000598733202400, Ano 2024, recurso de emenda parlamentar, Emenda 
n. 92240004, beneficiário Fundo Municipal de Saúde de Ji-Paraná, CNPJ n. 
19.122.075/0001-73, Objeto: Custeio ao Piso da Atenção Primária, tendo como 
unidade assistida: Secretaria Municipal de Saúde SEMUSA, localizada na 
Avenida Menezes Filho, Bairro Dois de Abril, CEP 76907-732, Ji-Paraná/RO, 
CNES 6911277, no valor de R$ 254.356,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais). 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde, obrigatoriamente, deverá 

encaminhar a este Conselho: Termo de Referência e/ou Projeto Básico e 
numeração do processo administrativo. 

 
Parágrafo Único – O Fundo Municipal de Saúde terá o prazo de 

até 10 (dez) para informar ao CMS sobre o recebimento do recurso. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua 

homologação. 
 
 
 

Conselheiro – Edi Semeão do Carmo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 
 

Homologo a Resolução n. 0032/2024 – CMS – nos termos do Art. 
1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
 
 
 

Marcelo Barbisan de Souza  

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 
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RESOLUÇÃO n. 0033/2024/CMS-JP/RO 




Dispõe sobre o Projeto Técnico de Qualidade do 
Transporte Sanitário Eletivo do Município de Ji-
Paraná-RO, dá outras providências. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ/RO    




CONSIDERANDO 

           


CONSIDERANDO
 


CONSIDERANDO
           
         
          


Considerando       


  
RESOLVE: 
APROVAR


Art. 1º           
              

  
Art. 2º
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Conselheiro–Edi Semeão do Carmo
–
 



––





 

Marcelo Barbisan de Souza  

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
                                                GABINETE DO SECRETÁRIO
 
 
 
PORTARIA N. 182/GAB/SEMED/2024
 

Designa Fiscal Setorial do Contrato n. 135/PGM/PMJP/2022, do Processo n. 1-680/2023,
que entre si celebram o município de Ji-Paraná e a Empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial LTDA.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,
no uso de suas atribuições conferidas em Lei,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar Edson Satelis Bacetti (CPF: 090.820.262-87) como Fiscal Setorial

do Contrato n. 135/PGM/PMJP/2022, do Processo n. 1-680/2023, que entre si celebram o
município de Ji-Paraná e a Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA.
 

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as estabelecidas
na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.
 

Art. 3º O objeto do referido contrato é a contratação de empresa gerenciadora e
operadora de sistema de Cartões de Abastecimento, para aquisição de combustíveis (gasolina
comum, diesel-S10, diesel 500 e Arla 32), para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação do município de Ji-Paraná/RO.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação terá vigência até o

encerramento do Contrato.
Ji-Paraná - RO, 18 de setembro de 2024.

 
[Assinado Eletronicamente]

Elecimar Batista da Silveira
Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PM/JP/2024

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ELECIMAR BATISTA DA SILVEIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 18/09/2024 às 10:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1208824 e o código verificador EDD1C836.
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